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o to 	GABINETE DA PRESIDENCIA 

PROJETO DE LEI N° 014, de 31 de Março de 2005.. 

Dispõe sobre denominação de logradouro 
Público, que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes legais. 

DECRETA: 

Art. 10 
- Fica d 	 a Rua "A", localizada no Lotearnento Park 	 município. 

Art. 2° - Esta LEI enfr,  
contrário. 
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Sala de Sessões, 31 kle Março de 2005. 
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